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Escala



Alcance

• Agência Lupa
- em agosto, as 10 notícias falsas de maior 

repercussão checadas somaram mais de 865 mil 
compartilhamentos no Facebook

- no fim de semana do primeiro turno, 12 
informações checadas tiveram mais de 1,17 
milhão de compartilhamentos no Facebook

• Aos Fatos
- “desmentiu” 113 “boatos” durante as eleições
-  113 notícias verificadas foram compartilhadas 

3,4 milhões de vezes no Facebook e no Twitter



Velocidade

• #CheckBR
- 27 e 28 de outubro (fim de semana do 

segundo turno)
- Coalizão: Lupa, Aos Fatos, Boatos.org. 

Comprova, e-Farsas e Fato ou Fake, em 
articulação direta com o TSE

- 50 notícias consideradas falsas
- 679 mil visualizações no Twitter, entre as 8h 

de domingo 28 e 11h da segunda-feira, 29 



Responsabilidade
98% dos eleitores de Bolsonaro foram expostos a 
uma ou mais notícias falsas durante a campanha
89% deles acreditaram que tratava-se de verdades 
(Avaaz, 3 de novembro)
 
83,7% dos eleitores Bolsonaro acreditaram na 
informação de que Fernando Haddad (PT) 
distribuiu o chamado kit gay para crianças em 
escolas quando era ministro da Educação
(pesquisa IDEIA Big Data/Avaaz, 1o de novembro )



Liberdade de expressão x 
censura

• Projetos de lei de criminalização das 
fake news:

- cerca de 30 PLs no Congresso 
Nacional

- criminalização dos usuários de 
internet 

- aumento do poder de intermediação 
das plataformas em relação aos 
conteúdos considerados falsos 



• Marco Civil da Internet
- Responsabilização das plataformas através de ordem 

judicial

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de 
expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações 
de internet somente poderá ser responsabilizado 
civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por 
terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o 
conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.



• Código Eleitoral
- proibição de propaganda com ofensa à honra de terceiros ou 

divulgação de fatos sabidamente inverídicos
- proibição do uso de perfil falsos e robôs para propaganda 

eleitoral
- proibição de compra de banco de cadastros de usuários de 

internet e telecomunicações
- direito de resposta
- proibição de envio massivo, automatizado e/ou orquestrado de 

mensagens 
• Código Penal
- injúria, calúnia e difamação
• Lei Geral de Proteção de Dados
-  Autoridade regulatória independente 



Universalização do acesso

- nas classes DE, 80% dos indivíduos 
têm acesso à Internet somente pelo 
telefone celular (TIC Domicílios 2017)

- planos com pacotes de dados 
baixíssimos

- pacotes tarifa-zero (zero rating) que 
privilegiam aplicativos como o 
WhatsApp e o Facebook 
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